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O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 945/2021

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  o  expediente  ao  senhor

Prefeito, Hissam Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal

competente, solicitando as providências necessárias para   instalação de quadra  

poliesportiva ou mini arena na região do Jardim Milão ou Jardim Juruá, bairro

Campina da Barra, Araucária - PR.

JUSTIFICATIVA

A  presente  proposição  sugere  a  construção  de  uma  quadra

poliesportiva ou mini arena para os moradores da região a cima citado. 

Trata-se  de  um  anseio  comunitário,  que  há  tempos  vem  sendo

solicitado  pela  população  local, por  carecerem  de  espaço  para  prática  de

exercícios físicos, além de promover saúde, mais qualidade de vida, o esporte

proporciona a interação dos jovens, adultos e famílias.

Hoje a busca pelo bem-estar individual e coletivo está presente em

todos os níveis sociais, e o esporte ou práticas esportivas são fundamentais no

cotidiano da população, porque auxiliam na manutenção de uma vida saudável.

É preciso também destacar a importância do esporte na vivência de

valores  necessários  para  o  convívio  em  sociedade  como  a  tolerância,  a

inclusão  e  o  respeito.  Além disso,  o  esporte  pode  ajudar  como mais  uma

alternativa  um  fator  fundamental  para  a  educação  de  crianças  e  jovens,

atribuindo-se a ele papéis, como livrar as pessoas do consumo de drogas.
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Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta

indicação,  sendo encaminhada  à  Mesa Diretora  para  que tome as  devidas

providências.

Câmara Municipal de Araucária, 05 de Agosto de 2021.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador
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